






























































































































































SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

A-\--4 - ~--·--
).;_ e ... ,-: -

Despacho / / 
--Aproxima Reunião de Câmara. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
03-11-2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

\ 

Propõe-se a aprovação da informação prévia, de acordo com a informação técnica, devendo a 
mesma ser objeto de deliberação, em conformidade com o n.0 4 do artigo 5. 0 , e n.0 1 do 
artigo 16.0 do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA, propõe-se dispensar a audiência 
dos interessados prevista nos artigos 121.º e 122.0 da mesma norma legal, uma vez que os 
elementos constantes no procedimento conduziram a uma decisão favorável. 

Remeta-se o processo à próxima sessão de câmara. 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
03-11-2020 

N.0 lnf. 425/20 - Arq.ª Mónica Proc. N.0 24/20 - EDIFIC 

Titular: JOSE FRANCISCO RIBEIRO RAINHO 

Requerente: JOSE FRANCISCO RIBEIRO RAINHO 

Local: HORTINHAS - TERENA(SÃO PEDRO) 

Assunto: INFORMAÇÃO PRÉVIA 

INFORMAÇÃO 

Req.0 N.0 381/20 

O requerente pretende informação prévia sobre legalização de obras de construção 

realizadas no prédio misto denominado " Courela da Cruz", em hortinhas, freguesia de 

Terena (São Pedro), descrito na Conservatória do Registo Predial de Alandroal sob o n.0 

109/19880414 e inscrito nas respetivas matrizes prediais rustica com o artigo 116 da Secção 

9 e urbana com o artigo 1236. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

A pretensão enquadra-se no n.02 do artigo 14.0 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº136/2014, de 9 de setembro, 

"Qualquer interessado pode pedir à câmara municipal, a título prévio, informação sobre a 

viabilidade de realizar determinada operação urbanística ou conjunto de operações 

urbanísticas diretamente relacionadas, bem como sobre os respetivos condicionamentos 

legais ou regulamentares, nomeadamente relativos a infraestruturas, servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública, índices urbanísticos, cérceas, afastamentos 

e demais condicionantes aplicáveis à pretensão.". 

O pedido de informação prévia deverá ser instruído com os elementos constantes no n.º 9 

do Anexo I da portaria 113/2015 de 22 de abril. 

De acordo com o Plano Diretor Municipal de Alandroal, a área do prédio sobre a qual incide 

a pretensão está classificada de acordo com: 

Na Planta de Condicionantes como: 

• Sem Condicionantes. 

Na Planta de Ordenamento como: 

• Solo Rural: 

o Espaços Agrícolas de Produção - Outros Espaços Agrícolas de Produção; 

Na Planta de Riscos está classificado como: 

• Sem Riscos. 

Após consulta ao registo processual da divisão foram detetados os seguintes antecedentes 

processuais: 

• Processo 19/1985 ( construção de anexo e casão, deferido a 29/09/1983, com alvará 

de obras de construção n.0 83, datado de 1/07/85) 

• Processo 80/1990 (construção Moradia R/C); 

• Processo 108/1995 (ampliação de moradia anteriormente licenciada, com alvará de 

obras de construção n.º 50/96) 

Analisando a proposta apresentada entende-se que a mesma poderá ter enquadramento 

legal na alínea c) e d) do artigo 22.º do Regulamento do PDM de Alandroal, no que se refere 

à habitação anexo 1 e 2) e na aliena a) e c) do artigo 23. º do citado regulamento, uma vez 

que estamos perante construções alvo de emissão de alvará de obras de construção 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

(datados de 1985 e 1996), sendo que algumas dessas construções se encontram 

devidamente registadas na conservatória do registo predial. 

Chama-se no entanto a atenção que os materiais propostos para os anexos e 

habitação deverão respeitar as condicionantes impostas no REUMA (Regulamento da 

Edificação e Urbanização do Município de Alandroal}. 

Propõe-se assim a aprovação da informação prévia, devendo a mesma ser objeto de 

deliberação, em conformidade com o n.0 4 do artigo 5.0
, e n.0 1 do artigo 16.0 do RJUE 

(Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Com base na alínea f) do nº 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121º 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

Remeta-se o processo à próxima sessão de câmara. 

3 de NOVEMBRO de 2020 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitetura Lda.) 

Arq.ª Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 
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Despacho _/_/ __ 
À próxima Reunião de Câmara. 

Joa-o Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
03-11-2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento do pedido, de acordo com a informação técnica. 

1, . li • t..o ., o 

--

Com base na allnea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA, propõe-se dispensar a audiência dos interessados prevista 
nos artigos 121 .0 e 122.0 da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram a 
uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (n.0 3 do artigo 20.0 do RJUE­
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

........... 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá o requerente apresentar os projetos das especialidades adequados, 
previstos no n. 0 16 do ponto Ili do Anexo I à Portaria 113/2015, de 22 de abril, no prazo de seis meses a contar da data da 
notificação que aprove o projeto de arquitetura (n.0 4 do artigo 20.0 do RJUE). 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
03-11-2020 

N.0 lnf. 422/20 -Arq.ª Mónica Proc. N.0 18/20 - EDIFIC 

Titular: JOÃO CARLOS ROSADO ESTURRICA 

Requerente: JOÃO CARLOS ROSADO ESTURRICA 

Req. 0 N. 0 445/20 

Local: - União das freguesias de Alandroal (Nª Sra da Conceição), S. Brás dos Matos 

(Mina do Bugalho) e Juromenha (Nª SrB do Loreto) 

Assunto: ADITAMENTO 

INFORMAÇÃO 

Na sequência de informação anterior.º lnf. 334/20 - Arq.ª Mónica, o requerente vem 

proceder ao Aditamento ao projeto inicialmente apresentado alvo de proposta de 

indeferimento, uma vez que a varanda inicialmente proposta extravasava os índices 

urbanísticos. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Após análise da nova proposta apresentada, entende-se que a mesma assegura uma 

correta integração com a envolvente e esta em conformidade com os planos municipais de 

ordenamento do território, conforme o n.º 1 e 2 do artigo 20.0 do Decreto-Lei 555/99, de 16 

de dezembro, alterado e republicado pela Decreto-Lei 136/2014 de 09 de setembro, pelo 

que a mesma reúne condições de deferimento. 

Com base na alínea f) do nº 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121° 

da mesma norma legal, uma que os elementos constantes no procedimento conduziram a 

uma decisão favorável. 

Propõe remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (n.0 3 

do artigo 20.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, após decisão favorável, deverá a requerente apresentar os projetos das 

especialidades, previstos na portaria 113/2015, de 22 de abril, no prazo de seis meses a 

contar da data da notificação que aprove o projeto de arquitetura (n.º 4 do artigo 20.0 do 

RJUE). 

À Consideração Superior. 

3 de NOVEMBRO de 2020 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.ª Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 
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O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica. 

Com base na alínea f) do n.0 1 do artigo 124.0 do novo CPA(Côdigo do Procedimento Administrativo), propõe-se 
dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121 .• da mesma norma legal, uma vez que os elementos 
constantes no procedimento conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigo 26.0 do RJUE- Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Posteriormente, apôs decisão favorável, deverá o requerente solicitar a emissão do alvará de obras de edificação, no 
prazo de dois anos (Decreto-Lei n.0 120/2013, de 21 de agosto) a contar da data da notificação, apresentando os 
elementos previstos no artigo 3.0 da Portaria 216-E/2008, de 3 de Março, e o Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos 
de Construção e Demolição (PPG RCD), estabelecido no Decreto-Lei n.0 46/2008, de 12 de março, e artigo 25.0 do 
Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Higiene. 

N.0 lnf. 419/20 -Arq.ª Mónica 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em. 
03-11-2020 

Proc. N.0 7/20 - EDIFIC 

Titular: Pedro Manuel Marques Santos 

Requerente: Pedro Manuel Marques Santos 

Req.º N.º 430/20 

Local: RUA DA ESCOLA-CASAS NOVAS DE MARES -Santiago Maior 

Assunto: ESPECIALIDADES 

INFORMAÇÃO 

Na sequência de informação anterior N.0 lnf. 407/20 - Arq.ª Mónica, e após contacto 

telefónico com o requerente, verificou-se que o Projeto de Arranjos Exteriores tinha sido 

entregues juntamente com o projeto de arquitetura. 

Assim, salvo melhor opinião, no que se refere às especialidades entregues, considera-se 

que as mesmas estão em condições de merecer parecer favorável. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal .pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 
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SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO {SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 
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A próxima Reunião de Câmara. \ João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
05-11-2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Nos termos da informação técnica da Arq . Mónica Monteiro, sugere-se remeter o assunto à 
próxima sessão de câmara para ponderação do executivo. 

Posteriormente, deverá a empresa requerente ser notificada de que a proposta poderá ter 
viabilidade desde que cumpridos todas os requisitos obrigatórios apontados pelas entidades 
externas consultadas. 

À consideração superior, 

N.0 lnf. 430/20 -Arq.ª Mónica 

Titular: PRODIGY ORBIT, LDA 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
05-11-2020 

Proc. N.0 9/20 - OUTROS 

Requerente: PRODIGY ORBIT, LDA 

Local: HERDADE DOS CANHÕES-TERENA - TERENA(SÃO PEDRO) 

Assunto: PARECERES EXTERNOS 

INFORMAÇÃO 

Req.0 N.0 459/20 

A empresa requerente vem proceder à entrega dos elementos em falta solicitados em 

informação anterior, nomeadamente: 

• Parecer da APA Agencia Portuguesa do Ambiente), com referencia S024674 -

202004- DAIA.DAP, que emitiu Parecer Favorável Condicionado; 

· Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

• Preceder da CCDRA (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Alentejo), com referência S02534 -2020 - DSOT/DGT, que emitiu Parecer Favorável 

Condicionado; 

• Do processo já constava o Parecer favorável da Comissão de Defesa de Floresta 

Contra Incêndio. 

Assim considerando o exposto e tendo a pretensão obtido parecer favorável condicionado 

das entidades externas competentes, e não havendo nenhum regulamento municipal 

específico para este tipo de infraestruturas, e não tendo a Câmara que decidir sobre a 

referida autorização, caso o executivo não reconheça quaisquer motivos políticos, 

estratégicos ou outros, que possam inviabilizar a instalação, e sejam cumpridas todas 

asa condicionantes impostas pelas entidades externa consultadas, não vejo 

inconvenientes à localização apresentada, uma vez que o PDM é omisso relativo a 

estas infraestruturas. Remeta-se o assunto à consideração superior. 

É o que cumpre informar relativamente ao solicitado. 

À Consideração Superior. 

~ 
4deNOVEMBROde2020 

(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.ª Mónica Teresa Abelha Monteiro Brito 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Despacho _/_/ __ 

A próxima Reunião de Câmara. 
Joao Grilo 

PRESIDENTE 
em, 

06-11-2020 

A1----L -
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' 
O Presidente da Câmara Municipal, 

João Maria Aranha Grilo 

Propõe-se o deferimento da pretensão, de acordo com a informação técnica (arquitetura + 
especialidades). 

Com base na alínea f) do n. 0 1 do artigo 124. 0 de novo CPA, propõe-se dispensar a audiência 
dos interessados prevista nos artigos 121.º e 122.0 da mesma norma legal, uma vez que os 
element0s constantes no procediment0 conduziram a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (artigos 
20. 0 , n.0 3, e 26. 0 do RJUE - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação) . 

As alterações efetuadas deverão ser objeto de aditamento ao alvará de obras de edificação. 

Nuno Coelho 
COORDENADOR TÉCNICO 

em, 
06-11-2020 

N. 0 lnf. 435/20 - Arq. ª Mónica Proc. N. 0 11 /18 - EDIFIC 

Titular: JOAQUIM JOSE NASAIS PACHECO 

Requerente: JOAQUIM JOSE NASAIS PACHECO 

Req.0 N.0 464/20 

Local: ARRM RUA DO CALVÁRIO, N.0 7 -CAPELINS {SANTO ANTÓNIO) 

Assunto: ALTERAÇÃO EM OBRA 

INFORMAÇÃO 

O requerente vem apresentar alterações em obra ao projeto inicial "obras de ampliação ( ... ) 

"e de "legalização", a realizar/realizadas no prédio urbano localizado na Rua do Calvário, n.0 

7, em Monte Juntos, da freguesia de Capelins (Santo António), descrito na Conservatória do 

registo Predial de Alandroal sob o n.0 326/19940124 e inscrito na respetiva matriz predial 

com o artigo 1113. 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF : 506 772 527 



SECÇÃO DE URBANISMO E FISCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

A pretensão tem enquadramento legal no n.0 3 do Artigo 83.0 do Decreto-Lei 555199, de 16 

de dezembro, alterado e republicado pela Decreto-Lei 136/2014 de 09 de setembro, pelo 

que a mesma reúne condições de deferimento., '~s alterações em obra ao projeto 

inicialmente aprovado ou apresentado que envolvam a realização de obras de ampliação ou 

de alteração à implantação das edificações estão sujeitas ao procedimento previsto nos 

artigos 27. 0 ou 35. º, consoante o caso" 

No caso em apreço aplica-se o procedimento previsto no artigo 27.º, "No procedimento de 

alteração são utilizados os documentos constantes do processo que se mantenham válidos 

e adequados, promovendo a câmara municipal, quando necessário, a atualização dos 

mesmos (. .. ) alteração da licença dá lugar a aditamento ao alvará, que, no caso de 

operação de loteamento, deve ser comunicado oficiosamente à conservatória do registo 

predial competente para efeitos de averbamento, contendo a comunicação os elementos em 

que se traduz a alteração." 

A proposta apresentada cumpre as normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis, 

designadamente as constantes de instrumento de gestão territorial e as normas técnicas de 

construção, pelo que se propõe deferir a pretensão, conforme dispõe o n.º 1 e 2 do artigo 

20.0 do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pela Decreto-Lei 

136/2014 de 09 de setembro, pelo que a mesma reúne condições de deferimento. 

Com base na alínea f) do nº 1 do artigo 124° do novo CPA. (Código do Procedimento 

Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121° 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação (n.0 

3 do artigo 20.0 e 26.0 do RJUE- Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

À Consideração Superior. 

6 de NOVEMBRO de 2020 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.ª Mónica Teresa Abelha Monteiro 

Praça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 • fax (+351) 268 440 041/2 
NIF: 506 772 527 



Tipo de Modificação 

Orgânica Economica 

0102 020220 
0102 020220 
0102 020117 
0102 020214 
0102 020220 
0102 02022503 
0102 02022509 

Tipo de Modificação 

Orgâni ca Economica 

0103 10060312 
0102 07011002 
0102 07011509 

Em~ de 

LISTAGEM DE MODIFICAÇÕES 
Ano Contabilístico : 2020 Data Aprovação 

: APA - ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 55 

Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

2017 A 31 PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 114.720,47 5.904,00 
2017 A 86 PROMOÇAO E DIVULGAÇAO DO TURISMO NO CONCELHO 140 . 000,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 2.500,00 600,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 4.400,00 1.200,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 407.380,00 10.700,00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 31.187, 99 1.200, 00 
2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 290 . 594,79 4.000,00 

Total de Aumento s/Diminui ções: 23.604,00 

: API - ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 43 

Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotaçã o Actual Aumentos 

2017 I 52 PLANO DE AMORTIZAÇAO FAM 372.000,90 
2017 I 54 CUSTOS FUNCIONAMENTO - ABASTECIMENTO AGUAS 4.150,00 1. 000, 00 
2018 I 44 OPERAÇOES DE PROTECÇAO CIVIL 59.500,00 10.000,00 

Total de Aumentos/Diminui ções: 11. 000, 00 

Total Ge ral : 34.604,00 

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO 
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Diminuições 

23.604,00 

23.604,00 

Dimi nui ç ões 

11.000,00 

11.000,00 

34.604,00 

de 



LISTAGEM DE MODIFICAÇÕES 
Ano Contabilistice: 2020 Data Aprovação 

Tipo de Modificação : APA - ALTERAÇÃO PERMUTATI:VJI. AO PLANO DE ACTIVIDADES Número : 56 

Orgãnica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

0102 020214 2017 A 31 PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 128.397,98 3.000,00 
0102 020215 2017 A 43 QUALIFICAÇAO DOS PROFISSIONAIS DA FUNÇÃO 6.700,00 500,00 

PUBLICA 
0102 020220 2017 A 86 PROMOÇAO E DIVULGAÇAO DO TURISMO NO CONCELHO 116.396,00 
0102 020108 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 6.070,00 600,00 
0102 020115 2018 A 14 ALANDROAL CONVIDA 3.850,00 1.000,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 5.100,00 

Tipo de Modificação : API - ALTERAÇÃO PERMUTATIVJI. AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 44 

Orgânica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos 

0102 07010308 2019 I 9 INTERVENÇOES EM PATRIMONIO 1,00 43.672,00 
0102 07011509 2019 I 9 INTERVENÇOES EM PATRIMONIO 76.165,50 

Total de Aumentos/Diminuições: 43.672,00 

Total Geral : 48.772,00 

ORGAO EXECUTIVO ORGAO DELIBERATIVO 
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Diminuições 

5.100,00 

5.100,00 

Diminuições 
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43.672,00 

48.772,00 

de 



LISTAGEM DE MODIFICAÇÕES 
Ano Contabilistice : 2020 Data Aprovação 

Pagina : 1 

Tipo de Modificação : APA - ALTERAÇÃO PERMUTAT:CVA AO PLANO DE ACT:CVXDADES Número : 57 

Organica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos Diminuições 

0102 020203 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 31. 500, 00 500,00 
0102 02022503 2017 A 98 CUSTOS DE FUNCIONAMENTO DO MUNICIPIO 32.387,99 500,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 500,00 500,00 

Tipo de Modificação : API - ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE INVESTIMENTOS Número : 45 

Organica Economica Plano Designação ( Economica ou Plano) Dotação Actual Aumentos Diminuições 

0103 10060312 2017 I 5 2 PLANO DE AMORTIZAÇAO FAM 361. DOO, 90 80.000,00 
0102 07011509 2018 I 36 PARQUES INFANTIS 30.000,00 
0102 080702 2018 I ,u OPERAÇOES DE PROTECÇAO CIVIL 164.000,00 50.000,00 

Total de Aumentos/Diminuições: 80.000,00 80.000,00 

Total Ge ral : 80.500,00 80 . 500,00 
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, 
IIODIFICAÇÔIS AO PLANO PLURIANUAL DI IHYESTIHINTOS Pagina : 1 

FJITIDADE 
l'.ODIFICAÇÃO HOMERO : 60 

l!UIIICIPIO DE ALAIIDROAL ALTERAÇÃO PERHUl'ATIVA AO PLMIO DE I!IVEST l!OHERO 45 DO Al:O COl!TABILISTICO 2020 DATA DE APROVAÇÃO 

DO?AÇÃO All1ER!OR !{Ol)IFICAÇÕES ORÇA!!Ell!AIS 
OBJEC!IVO / NUl!ERO CODIGO CODIGO DATAS VALOR 

• PROG~l!!\ / DO DA DA Ano EH CURSO (FllWIC!AllElllOI DOTN;AO SEGUIIIIE 
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO CLASSIF[C CIASSIFIC. 

Ill!CIO 1 
EX REALIZADO A!IOS SEGUll!TES UISCRIÇOES / DIHil!OIÇÔES / 

ACÇÃO ACÇÃO Ol!GMIICA ECO:!()}l!CA Fill TOTAL DEFill!DO !!AO DEFillIDO REFORÇOS A!IUIAÇÕES 

TRANSPORTE 

01 G.IAANTIJI A SUS'!IIITABILIDADI FINANCEIRA DO 
MlllUCf PIO 

0102 lKJ>RiSTil«>S FIJI 
0102 02 2017 52 PLAIIO DE AllORTIZAÇAO FAll 0103 10060312 2011/01/02 2035/12/31 9 361.000, 90 ]61.000, 90 13.593.085,00 80.000,00 281.000,90 
os PRISIIIYAA O IJIIIIINl'E GlRAl!Tlll 

SUSTINTABILIDADI NOS SIRVIÇOS PUB 
0506 ESPAÇOS VIRDIS 
0506 01 2018 36 PARQUES DlFANTIS 0102 01011509 2018/01/02 2021/12/31 9 30.000,00 30.000,00 
10 ASSICIJRAR A PRonçÃO CML I A S1GOIW!ÇA 
1002 PROTIÇÂO CML 
1002 01 2018 44 O~ERAÇOES DE PROTECÇAO CIVIL 0102 080102 2018/01102 202lll2/31 9 164.000,00 161.000, 00 50.000,00 214.000,00 

TOTAL .. . 525.000, 90 525.000, 90 13.593.085,00 80.000,00 80.000,00 525 . 000, 90 

,~~ 



, ..- HODIFICAÇÕIS AO PLANO DI ATIVIDADIS IIUllICIPAIS Pagina : 1 
EHTIDADE 

' Modificação li úmero: 60 
HUIIICIPIO DE ALAIIDROAL ALTERAÇÃO PEIIIUTATIVA AO PLAIIO DE ACTIVI IIUl!ERO 57 DO AIIO COIITABILISTICO 2020 DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAÇÃO AIITERIOR MODIFICAÇÕES ORÇAHEIITAIS 
OBJEC'lIVO / AIIO/lllll!ERO CODIGO DATAS VALOR 
PROGMIIA / DO DA AIIO EH CURSO DOTAÇÃO SEGOI!ITE 
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO CLASSIFIC. 

IDICIO 1 
~ REALIZADO AIIOS SEGUIUTES IIISCRIÇÕES / DIHIIIOIÇÕES / 

ACÇÃO ACÇÃO FIH TOTAL DEFIIIIDO llAO DEFIUIDO REFOI\ÇOS AIIULAÇÕES 

02 FIIMCIO!Wllll'ro IHSTUVCIONAL DO IIUllICIPIO 
0202 c.l!IAAA IIUNICIPAL 
0202 os 2017 99 CUSTOS DE FUHCIOllAHEllTO DO HUllICIPIO 0102 020203 2017/01/02 2021/12/31 9 31.500, 00 31.500,00 S00,00 31.000,00 
0202 os 2017 99 CUSTOS DE FU!ICIOIIAHEIITO DO IIUllICIPIO 0102 02022503 32.397,99 32.397,99 500, 00 32.897,99 

TOTAL ... 63.887,99 63.887,99 soo, 00 soo, 00 63.897,99 

,~~ 


